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PROJETO DE LEI N°Ü63de 2012 

"Proíbe o uso de amianto ou asbesto na 
cidade de Boa Vista e dá outras 

providências." 

Artigo 1°- Fica proibido, a partir de 1° de janeiro de 2013, o uso, no Município de 
Boa Vista - RR, a venda de telhas e materiais escolares que contenham quaisquer 
tipos de amianto ou asbesto. 

§ 1° - Entende-se como amianto ou asbesto a forma fibrosa dos silicatos minerais 
pertencentes aos grupos de rochas metamórficas das serpentinas, isto é, a crisotila 
(asbesto branco), e dos anfibólios, entre eles. a actinolita, a amosita (asbesto 
marrom). a antofilita, a crocidolita (asbesto azul), a tremolita ou qualquer mistura que 
contenha um ou vários destes minerais. 

§ 2° - A proibição a que se refere o "capur estende-se à utilização de outros 
minerais que contenham acidentalmente o amianto em sua composição, tais como 
talco, vermiculita, pedra-sabão, cuja utilização será precedida de análise 
mineralógica que comprove a ausência de fibras de amianto entre seus 
componentes. 

Artigo 2°- A proibição de que trata o "caput" do artigo 1° vigerá a partir da data da 
publicação desta lei em relação às crianças e adolescentes. tais como brinquedos e 
artigos escolares, e ao uso doméstico, tais como eletrodomésticos, tecidos, luvas, 
aventais e artigos para passar roupa. 
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Artigo 3° - É vedado aos órgãos da administração direta e indireta do Município de 
Boa Vista, a partir da publicação desta lei, adquirir, utilizar, instalar, em suas 
edificações e dependências, materiais que contenham amianto ou outro mineral que 
o contenha acidentalmente. 

§ 1° - Estende-se, ainda, a proibição estabelecida no "caput" do artigo 1°, com 
vigência a partir da publicação desta lei, aos equipamentos privados de uso público, 
tais como estádios esportivos, teatros, cinemas, escolas, creches, postos de saúde, 
e hospitais. 

§ 2" - É obrigatória a afixação de placa indicativa, nas obras públicas municipais e 
nas privadas de uso público, da seguinte mensagem: "Nesta obra não há utilização 
de amianto ou produtos dele derivados, por serem prejudiciais à saúde". 

§ 3° - A expedição de alvará de funcionamento de estabelecimentos comerciais, 
industriais e de serviços pela Secretaria Municipal de Saúde qualquer outro órgão 
municipal fica condicionada à assinatura de Termo de Responsabilidade Técnica, 
estabelecido no Anexo I desta lei 

Artigo 4°- Até que haja a substituição definitiva dos produtos, materiais ou artefatos, 
em uso ou instalados, que contêm amianto, bem como nas atividades de demolição, 
reparo e manutenção, não será permitida qualquer exposição humana a 
concentrações de poeira acima de 1/10 (um décimo) de fibras de amianto por 
centímetro cúbico (0,1f/cc). 

§ 1° - As empresas ou instituições, públicas e privadas, responsáveis pela execução 
de obras de manutenção, demolição, remoção de material, bem como sua 
destinação final, que contenham amianto ou em relação às quais haja suspeita de o 
conterem, deverão respeitar as normas técnicas previstas no Código Sanitário do 
Município de Boa Vista, bem como as disposições contidas na legislação municipal, 
federal e estadual, em regulamentos, portarias, normas coletivas de trabalho e em 
termos de ajuste de conduta, pertinentes ao objeto desta lei, que sejam mais 
restritivas no que concerne às medidas de proteção ao meio ambiente e à saúde 
públ ica. 

§ 2° - O disposto no § 1° deste artigo compreende também as medidas de proteção 
aos trabalhadores que de qualquer forma se exponham à poeira que contenha 
amianto, qualquer que seja o regime de trabalho. 

Artigo 5° - O Poder Executivo procederá à ampla divulgação dos efeitos nocivos 
provocados pelo contato e manuseio inadequados do amianto, bem como da 
existência de tecnologias, materiais e produtos substitutos menos agressivos à 
saúde, e promoverá orientações sobre como proceder com a manutenção dos 
produtos já instalados e usos até sua completa eliminação, incluindo os cuidados 
com os resíduos gerados e sua correta destinação fina l, conforme determinam a 
Resolução n° 348/2004, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, e 
outros dispositivos legais atinentes. 
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Parágrafo único - Fica instituído o "Dia de Proteção Contra o').! · · ia~to", que 
ocorrerá anualmente na data que compreende o dia 28 de abril (ou primeiro dia útil 
subsequente), durante a qual serão promovidas ações educativas sobre os riscos do 
amianto, formas de prevenir a exposição às fibras cancerígenas de produtos já 
existentes, medidas e programas de substituição do amianto, bem como sobre a 
demolição de obras que o contenham, ainda que acidentalmente, e sua destinação 
final. 

Artigo 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar, por intermédio do Sistema 
Único de Saúde - SUS, nos Centros de Referência em Saúde do Trabalhador e 
demais unidades de saúde, programas para desenvolver ações de vigilância em 
saúde e assistência especializada que visem à prevenção, ao diagnóstico e ao 
tratamento das doenças decorrentes do trabalho com o amianto. 

§ 1° - Os programas compreenderão habilitação técnica dos profissionais e 
equipamentos necessários para o desenvolvimento das ações referidas no "caput" 

'- deste artigo. 

§ 2° - Fica instituída a notificação obrigatória á autoridade local do SUS, pela rede 
pública e privada de assistência à saúde, de todos os casos de doenças e óbitos 
decorrentes da exposição ao amianto. 

§ 3° - Quando requerido pelo SUS, é obrigatório o fornecimento, pelas empresas 
que tenham utilizado o amianto no Município de Boa Vista até a data da entrada em 
vigor desta lei, de informaçães referentes aos empregados e ex-empregados que 
tenham sido expostos ao amianto, como nome e endereço completos, cargo ou 
função, data de nascimento, data de admissão e, se for o caso, da demissão, data 
da cessação da exposição, diagnóstico dos exames clínico e radiológico e prova de 
função pulmonar, inclusive exames complementares, se houver. 

Artigo 7° - A não observância ao disposto nesta lei é considerada infração sanitária 
e sujeitará o infrator ás penalidades estabelecidas na Lei Municipal n° 482 de 03 de 
dezembro de 1999. 

Parágrafo único - A arrecadação que poderá decorrer da aplicação da Lei 
Municipal 482/99 será destinada em observância ao disposto no artigo 8° e go desta 
Lei, ficando desde já autorizado o Executivo Municipal, a real izar incrementos nos 
recursos se assim julgar conveniente e oportuno. 

Artigo 8° - Em contrapartida, o Município de Boa Vista substituíra as residências que 
contém telhas de amianto, na forma de cronograma estabelecido pelo Poder 
Executivo, que deverá ser editado no prazo de 90 dias da vigência desta lei, dentro 
dos limites orçamentários do município de Boa Vista. 

Artigo 9° - Fica obrigado a Prefeitura de Boa Vista a criar um fundo específico, para 
proceder á substituição das telhas de amianto nas residências já edificadas e que 
seus moradores/proprietários comprovem que ganham até 2 (dois) salários mínimos. 



Artigo 10° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Artigo11° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Boa Vista, 11 de dezembro de 2012. 

Janice Ri~~elho 
Vereadora-PR 



JUSTIFICATIVA 

O uso do amianto e em especial das telhas nas residências de Boa Vista, 
onde as casas chegam a criar efeito "estufa" é possivelmente uma das causas de 
aumento do câncer em Boa Vista-R R. 

Para se ter uma ideia, o jornal O Globo, de 23 de maio, no caderno Economia, 
página 25, diz que o uso de amianto será responsável provavelmente por 250 mil 
mortes, entre 1995 e 2029, só na Europa Ocidental. 

O uso do amianto já é proibido em 66 paises no mundo e na América do Sul, 
seu uso foi proibido pela Argentina, Chile e Uruguai. Seu uso foi banido da União 
Européia em 2005. 

Segue abaixo, um breve resumo das principais doenças causadas pelo uso ou 
contato direto ou indireto com o amianto, conforme extraído do site 
~'''" //www1 inc~ P.0\1 iJr/C.:ülll tudo v it>-w tt'u'iD- 15. 

Doenças relacionadas a exposição ao amianto 

A exposição ao amianto está relacionada à ocorrência de diversas patologias, 
malignas e não malignas. Ele é classificado pela Agência Internacional de 
Pesquisa (IARC) ;,o grupo 1 - os dos reconhecidamente cancerigenos para os 
seres humanos. Não foram identificados níveis seguros para a exposição às 
suas fibras. O intenso uso, no Brasil, especialmente a partir da segunda metade 
do século XX, exige que a recuperação do histórico de contato deva prever 
todas as situações de trabalho, tanto as diretamente em contato com o minério, 
em atividades industriais típicas, em geral com exposição de longa duração, ou 
mesmo as indiretas, através de serviços de apoio, manutenção, limpeza, que 
sao em geral de baixa duração. mas sujeitas a altas concentrações de poeira, 
bem como exposições não ocupacionais - indiretas ou ambientais e as 
paraocupacionais. 

Entre as principais doenças relacionadas ao amianto, temos: 

Asbestose. 
A doença é causada pela deposição de fibras de asbesto nos alvéolos 
pulmonares, provocando uma reação inflamatória, seguida de fibrose e, por 
conseguinte, sua rigidez. reduzindo a capacidade de realizar a troca gasosa. 
promovendo a perda da elasticidade pulmonar e da capacidade respiratória com 
sérias limitações ao fluxo aéreo e incapacidade para o trabalho. Nas fases mais 
avançadas da doença esta incapacidade pode se estender até para a realização 
de tarefas mais simples e vitais para a sobrevivência humana. 

Câncer de pulmão. 
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O câncer de pulmão pode estar associado com outras manifestaçõe:~~ 
como asbestose, placas pleurais ou não. O seu risco pode aumentar em 90 
vezes caso o trabalhador exposto ao amianto também seja fumante, pois o fumo 
potencializa o efeito sinérgico entre os dois agentes reconhecidos como 
promotores de câncer de pulmão. Estima-se que 50% dos indivíduos que 
tenham asbestose venham a desenvolver câncer de pulmão. O adenocarcinoma 
é o tipo histológico mais frequente entre os cânceres de pulmão desenvolvidos 
por trabalhadores e ex-empregados expostos ao amianto e o risco aumenta 
proporcionalmente à concentração de fibras que se depositam nos alvéolos 
pulmonares. 

Câncer de laringe, do trato digestivo e de ovário. 

Também estão relacionados à exposição ao amianto. 

Mesotelioma. 
O mesotelioma é uma forma rara de tumor maligno, mais frequentemente 
atingindo a pleura, membrana serosa que reveste o pulmão, mas também 
incidindo sobre o peritônio, pericárdio e a túnica vaginal e bolsa escrota!. Está se 
tornando mais comum em nosso pais, já que atingimos o período de latência de 
mais de 30 anos da curva de crescimento da utilização em escala industrial no 
Brasil, que deu-se durante o período conhecido como o "milagre econômico", na 
década de 70. Não se estabeleceu nenhuma relação do mesotelioma com o 
tabagismo, nem com doses de exposição. O Mesotelioma maligno pode produzir 
metátases por via linfática em aproximadamente 25% dos casos. Além das 
doenças descritas, o amianto pode causar espessamento na pleura e diafragma, 
derrames pleurais, placas pleurais e severos distúrbios respiratórios. 

Com esta exposição, peço a provação do presente Projeto de Lei aos nobres pares, 
indo na marcha da história por uma melhor qualidade de vida aos boavistenses. 

Câmara Municipal de Boa Vista, 11 de dezembro de 2012. 

(foUJ-") 
Janice Ribeiro Coelho 

Vereadora-PR 
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CÂMARA MUNICIPAL I)~ UOA VISTA --- -- - -

LEI N" 1-19.'. DE OS DI~ SKIEMHRO I) f: 20U. 
IN I( ' li\ nv 1\ : I'ODER LJ:(jlSLi\ ri V O. 

PIWÍB F. O USO OE AM IANTO 
OU ASBRSTO NA CIDAUE DE 
BOA VIS'I'A E OA OUTRAS 
PROVIDj.:M ' IAS. 

O PREFEITO DO ,\It:~:tCÍI'IO I)[ BO.\ \' ISTA, la/ sa~r qu,· a Càmara 
1\luni.:ipal aprunm. ~sanciona a scguimc: 

LEI: 

Art. 1• - Fica proibido. a partir do: t• de janeiro do: 2013. o uso. nu i\lunicípio de Rua 
\' ist<~- RR. a ,·cnda <.k tdhas c materiais escolares qLH: conlcnhum quaisquer tipo~ de amianto 
ou asht>sto. 

§ I"- l ~ntcmlc-sc como amianto ou asbesto a forma librosa dos s ilicatos minerais 
pcrt..:u.:.:ntcs aos grupos de rochas rm:t,unórficas das scrpcn tin;~s. isto .:. a nisotila (ashcsto 
brauco) . ._. do:-. anlibó lios. entre eles. a :tctinol ita. :1 anwsita (asbesto marrom).'' ~ullo li lita. ;1 

cr.,,·idoliw (asbesto (l7til). a tn:molit:• ou qualquer m istura qt11: contenha um tnl \'Úrios dcstl.'s 
miiK'mis. 

§ 2" - /\proibição a que se rdcrc o .. capu t .. cst..:ndc-se il tH ilit.açiio tk ouu·<•s minerais 
qu.: contenham aciclcntalmen te o amianto em sua composiç:to. t~1is como tal co. vcnnicu lita. 
pcd 1·a -sab~o. cuja uti l ii'<~Çilo st>rá prcced id~ d..: an:'tlisc m incralógicn que t<HlliW\1\..: n ausênc i;t 
de lihrns de amianto entre seus cornponemcs. 

Art. 2" - A proibição de que trata o --caput'' do artigo I" \'igcra a partir da daw da 
publicação desta lei em relação às crianças c adolc.:sc.:ntcs, tais como bri rtquctlos e anig.os 
.::-colares. c :to uso doméstico. tais como eletrodomésticos, tecidos. lu,as. al'l:ntu is c anig.os 
para passar roupa. 

Art. 3• - É wdado aos úrg.àos da administração dir.:ta.: indireta do i\.lunicípio de· Hoa 
Vista. n pa11ir da publicação dc,ta l.:i. adquirir. utili;ar. instalar . .:m suas .:dili,:u;ücs c 
dcpcndO:ncia>. mat.:riais quc conto;:nham amianto ou outro minernl que ll contenha 
""''kntal1 ncn h!. 

§ I " - l:stt>mlt>-s.:. ainda. a proihição cstahd.:cida no .. c:tput .. do anig,, 1". com 
\ ·ig.:'ncia a partir d:t puhlil:açào desta lei. aos .:quipamcntlh pri\:tdus de uso pilblico. tais Cllln 
"'Lndios esportinls. lc'<ttms. cinemas. escolas. crcch~-,. posws de s.1údo:. c hospitais. 

:\\ t al'llf~• Eu..: (;::.n:<".t n·· I 26--1. Ccnlr\l - l'~lfOJ.,:u' ,ln.l,, I hlll ~e1.·h~la P..:n:1101 \k \ 1.,:1\) 
Ft~lh.'. 109:->) 36.!-1·2:!6 7 - Sccn..'1:t11:1 .. r..: \()lll(l I.Cl'I'I:II!Hl 

Cl·l1 bt).\0 l·l6U- l\.t1<1 V1~I:LII~I{ 
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C.~IVIARA IVIIJN ICII'AL DE BOA VIST A 

§ 2" • f: obrigatória 11 alixaçào d.:: placa indicativa, nas obras públ ic:1~ 11lim11:ipais t: 

nas privadas de uso público. da scguime mensagem : "Ncsw obra nfio ilá util i zaç~o de amiamo 
ou produtos dd~ dt:ri\':Kios. por serem prejudiciais il saúde" . 

§ 3" - A exped ição de ah•arú de funcionamento de c~tabdccimcn tos comerciaiS. 
indnstriai~ t: de s~rviços pela Sccrc·taria fVIunicipal tk Sa(uh: qualquer outro órgão municipal 
Jic:1 condic ionada à assinatu ra de Tc>rmo de Responsabilidade l'écn ica. c~tabclccido no Anexo 
I d.:sta lt.:i . 

. \rt . .1" - At.! que haja a substituição definitiva dos produto~. mat..:riais on artdàto>. 
o:m uso ou instalados. quo: colll~m amianto. bo.:m como nas ath idades do.: demolição. rl.'paro .: 
manutc·n~·Jo. não será l"lemlitida qualquer exposição humana ;t cunccntr.tçi~~:s do.: poo.:im acima 
tio: I lfl (um dccimo) de libras d<' amianto por C<.'ntím<.'tm cúbico (0.1 ficc). 

§ I" - ,\s empresas 1111 instituições. púhlicas c pri,·:tdas. rc·sptmsá' eis p.:la ... ,.:cuç:itl 
de ohras de manutenção. dcmoliç;io. remoção de mato.:rial. bem como ~ua de~tinaçào final. qul· 
c:ontcnham amianto ou em relação its quais haja suspeita do.: o contcro.:m. do.:\-crào n:speitar as 
nunnas h:cnicas pr<'vistas no Código Sanitário do t\lunicipio de Boa Vista. hem como as 
di~posiçõc~ contida::. mt legislação municipal. fed<.'ral c cst:tdual. em rcgulumcntos. portarias. 
nonnus coll'ti1a~ ele- trabalho c cmtctmos de ajuste de conduta. pertinentes ;to objeto desta ki. 
que· sejam mais restri ti vas no que concerne :is mc•dicla> de proteção ao m.:io ambiente e ú 
saúde pública. 

§ 2" - O disposto no § I" deste artigo compro.:cnclc também as medidas de proLcçiío 
aos traba lhadon:s que de qualquer forma se exponham ú poeira quc contenha amianto. 
qualqu..:r qu ... seja o reg ime de trabalho. 

Ar t. 5" - O l'odcr l:xccutivo prnccdcr(1 it ampla di,·ulg.açrto dos dcitlls nocivos 
pnn ocadns pdo contato c manuseio inadequ<tdos do amianto. bt:m como da c·xistência de 
t ~.:c no logi;,ls. Jnal..;ri;,lis ~ produtllS subsLilutos ml:nos ngn;ssivos ú suúdc. L' promovl..! rÔ 
oricnt;~~·iks sc>brl' como proccckr com a m;Lnutcnç~o dos produtos jú in~taladns c usm. ate su<l 
complda l.' liminaçào. inc luindo os cu íd;tdos com us n:siduos g..:rudos c su'' corrcta destinação 
finaL conforme determinam ;1 Reso lução n• 348/200·1. do Conse lho Nadonal do Meio 
Ambiento:- CONJ\iVIA. e outros dispositivos legais :uinl'lltcs. 

l'a rágrufo único - fica instituído o ··Dia de Protcçao Contra o Amiamo··. que 
llC<>ITcl~l anualmente na data qw: compreende o dia :!8 de abril (ou primeiro dia ittil 
subscquente). durante a qual serJo promo\'ida~ ações cducati,as sobre o~ riscos do amianto. 
fi>rtn;L-; d ... prc,·enir a exposição às fibras cancerigcnas de produtos jã exi~tcntcs. mo.:didas c 
programa:; de substituição do amianto.. b<:m como sohn: a dcmoliçiio dl.' ohras que o 
contenham. ainda que acidcmahncnte . ._.sua dcstinaçà11 linal. 

\r·t. C."- Fica o Poder Exccuti\ll autorizado a cnar. por 1ntcrmêdio do Sistema t"lnico 
do.: Sai1dc - SUS. nos Centros de Rcler~ncia em Saúd.: dn lmhalhador c dcmai~ unidades dt: 
saútk. progrmnas para d.:s.:nvohcr ações de vigil:im:ia em satl(k.: a~sbtO:ncia csp,-.;ializada 
<IUC vis..:m a pn:,·cnçi'io. ao diagnú~tico c ao tratamenL<l dtb doo.:nças tkcorro.:nLcs do trahalh 
cmn ll amiantt'. 

\\ l';:1p1t;,lo Fnc (i~f\"~o:l". u" I 1M ( \..'fllm 1 1<1kl~' l\l J~._1<l I \>ln~•_d i~I ~II'.:I"\:U il d&: t\kl\1 
fone· (H95 1 Jó~.l-2261- "iecrcwrm tk ,·\p,lln I ..:('.l 'i1Jti\O 

('FP 6'H01 -I h0 Hnn \i.,I;I.'HR 

2 



'-· 

"BRASI L: DO C/IBlJR!\ Í ,\() CJ JLJ Í" 
C1\MAHA MUNICIPAL 1)1-: BOA V ISTA - -

§ I" - Os prognm1<1s compreend~rfio llabilitaçiio técnica dos pro li~s ionais e 
~quipmncntos nccessitrios para o tkscnvolvimcnto das açücs rcf~ridas no "eapul" deste· art igo. 

~ 2" - Fica instituída a notificaç5o obrigatôri~ ü autori<k1tk: local do SliS. pda rede 
públ ica~ pri n 1da de assistência à saúde, de todos os casos th.: doenças c óbitos decorre nte's da 
exposi\·~•o ao amianto. 

§ 3° - Quando r<!querido pelo SUS, é obrigatório o fornecimento. pelas empresas que 
tenham uti li;-.ado o amianto no Município de Boa Vista até a data da entrada em 'igor desta 
lei. de inl(mnaçõcs rcfcrcnt('S aos empregados e cx-cmpn:gados qu.: tenham sido expostos ao 
amianto. como nome c endereço completos. cargo <)U Jimç~o. dma de nascimento. data de 
admissão c. se for o caso. da demissão. data da cessação da cxposiç:i<>. diagnóstico do~ 
exames dinico c radiológico e prm·a de função pulmonar. inclusi\C exames compkmcntarc:;. 
"' hom c r. 

,\ri. 7" - . \ não obsen·ãncia ao disposto ncsta lci .: considcr.ada inlnaçiio sanitária c 
sujcitará u infrator às p.:nalidadL':> .:-stabelccidas na lxi 1\luni<.:ipal n" 48:! de 0.1 de dC/<'mhro 
d~ )')<)<). 

Pará:,:nafo único - t\ arrecadação quo: rodcr:i dto:correr da aplicação da Lei 
:\lunicipal 48~ '99 será dest inada em obscrv;incia ao di~posto no artigo 8" c 9" dcst:a Lei. 
lic:llldo dcstk j:í autorizado o F.xecutivo Municipi!l. a n:alizar incrementos nos recursos s<: 
assim julgar COll\Tnicntc e oportuno. 

A.-t. s• - Em contrapartido. o Município r.Jc Hoa Vista subsl ituira as r.:siuências 4uc 
cont..!m tdhas de amianto, na forma de cronograma cstahcleciuo pelo Poder Executivo. que 
dc1-crü ser editado no prazo de <JO dias da vig.!ncin desta le i, dentro tios limit..:s orçwm;mários 
do lllllll i<:ipio de 13oa Vista. 

Aa·t. 9" - f'ica obri gado a l'rclcitura de 13oa Vista a criar um 1\mdo especifico. pan• 
procctkr à substi tuição da~ telhas dc amianto nas res idências jú edi ii catlas c que seus 
moradores/proprietários comprovem que! ganham at..:::! (do is) sa l á rio~ 111Í11imos. 

Art. I O"- J\s despesus d..:t:orrcntes da execução desta le i corrcr~o ú contJ de• dutaçõo:s 
orçam.:n l {lr ia~ pruprias. 

Al't.ll"- Lsta lei entm ~m 'igor após 6 (~eis) rm:scs de sua publicação. 

A' < ·np•t:Jo l;nc G.-tc-:-.. _ n~> I :u,.l. Centro l\tl.1.:i~l J,.,,,i h'.•ne .. ·h,tn Pt:h:u,, de t>.kl~' 
1:041~· (0951 362A-2267 '-.Ccr-.:l:tl't;Hk Apt)ltl I ei:•hlatl\11 

( l'P (,())()1 . 1()() Bt':l Vi,t;t.'kR 
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